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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Recuperação 
dos Presidiários (PRONAP), com a finalidade de captar e canalizar recursos para a 
recuperação e a ressocialização dos presidiários condenados a penas privativas da 
liberdade. 

Parágrafo único. A recuperação e a ressocialização dos presidiários 
englobam, para os fins desta Lei, a assistência jurídica, educacional, médico-
assistencial, psicológica, religiosa e espiritual, assim como a realização de cursos de 
capacitação para o trabalho, com o objetivo de reintegrar o presidiário na sociedade. 

Art. 2º O PRONAP será implementado mediante incentivo fiscal a 
ações e serviços de atenção ao presidiário, desenvolvidos por instituições de 
prevenção, recuperação e combate à reincidência criminal. 

§ 1º As ações e os serviços de atenção ao presidiário a serem 
apoiados com os recursos captados por meio do PRONAP compreendem: 

I – a prestação de serviços jurídicos; 

II - a prestação de serviços educacionais; 

III – a prestação de serviços médico-assistenciais; 

IV - a prestação de assistência religiosa e espiritual; 

V – a realização de cursos de capacitação para o trabalho; 

VI – a prestação de assistência psicológica. 

§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições 
de prevenção, recuperação e combate à reincidência criminal as pessoas jurídicas 
de direito privado, associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos, que sejam: 

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na 
forma da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998; ou 

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 3º A União facultará às pessoas físicas e jurídicas, a partir do 
ano-calendário de 2020 até o ano-calendário de 2024, na qualidade de 
incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores 
correspondentes às doações diretamente efetuados em prol de ações e serviços de 
que tratam os arts. 1º e 2º, previamente aprovados pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem 
o art. 2º. 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos 
gratuitos: 

I - transferência de quantias em dinheiro; 

II - transferência de bens móveis ou imóveis; 

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 
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IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou 
reparos nos bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso 
III;  

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de 
medicamentos ou de produtos de alimentação; e 

VI – fornecimento de material escolar. 

§ 2º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre 
a renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações. 

§ 3º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real 
poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, 
trimestral ou anual, o valor total das doações, vedada a dedução como despesa 
operacional. 

§ 4º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda 
tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 5º As deduções de que trata este artigo: 

I - relativamente às pessoas físicas: 

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário 
a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física;  

b) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção 
pelas deduções legais; e 

c) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido; 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real: 

a) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do período de 
apuração, trimestral ou anual, do imposto; 

b) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido em cada período de apuração, trimestral ou anual, observado o disposto no § 
4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 6º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor. 

Art. 4º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar 
como valor dos bens doados:  

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do 
imposto sobre a renda; e 

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 
3º o valor da dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12715.htm#art4%C2%A76ie
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12715.htm#art4%C2%A76iid
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Art. 5º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no 
§ 1º do art. 2º deve emitir recibo em favor do doador, na forma e nas condições 
estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia.  

Art. 6º Para a aplicação do disposto no art. 3º, as ações e serviços 
definidos no § 1º do art. 2º deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, segundo a forma e o procedimento estabelecidos em 
ato do Poder Executivo, e devem estar em consonância com a política definida para 
o setor no Plano Nacional de Segurança Pública. 

Art. 7º As ações e serviços definidos no § 1º do art. 2º deverão ter 
seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, observada a 
necessidade de participação do controle social, nos termos da Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, no caso de ações de saúde pública. 

§ 1º A avaliação pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública da 
correta aplicação dos recursos recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das 
ações e serviços, ou ocorrerá anualmente, se permanentes. 

§ 2º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma 
de instruções expedidas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, comunicar-
lhe os incentivos realizados e recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação 
de sua aplicação. 

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento 
das ações e serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública na Rede Mundial de Computadores - Internet. 

Art. 8º Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução 
parcial ou completa das ações e serviços de que tratam os arts. 1º e 2º, o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública poderá inabilitar, por até 3 (três) anos, a instituição 
destinatária, mediante decisão motivada e da qual caberá recurso para o Ministro da 
Justiça e Segurança Pública. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios 
para a inabilitação e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

Art. 9º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.  

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação 
do incentivo, os aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste 
artigo. 

Art. 10. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada 
mediante intermediação.  

Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de 
serviços de: 

I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de 
doação; e 

II - captação de recursos. 
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Art. 11. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor atualizado do 
imposto sobre a renda devido em relação a cada exercício financeiro e das 
penalidades e demais acréscimos previstos na legislação vigente.  

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive 
no caso de desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa 
correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente. 

Art. 12. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

"Art. 12.................................................................................... 

................................................................................................. 

IX – doações diretamente efetuadas por pessoas físicas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Recuperação dos Presidiários – 
PRONAP. 

..................................................................................." (NR) 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é estimular, mediante incentivos 
fiscais, a criação, o fortalecimento e a expansão de centros de recuperação e de 
ressocialização dos presidiários condenados a penas privativas de liberdade, de 
forma a prevenir, recuperar, evitar a reincidência criminal e viabilizar a reintegração 
dos detentos à sociedade. 

Para a consecução de tais objetivos, esta proposição permite a 
captação do setor privado, mediante dedução do Imposto de Renda, de recursos 
doados diretamente por pessoas físicas ou jurídicas, que devem ser direcionados 
para Entidades Beneficentes de Assistência Social, Organizações Sociais ou 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pública (OSCIPS) especializadas na 
recuperação de detentos, que desenvolvam ações de apoio jurídico, educacional, 
religioso, espiritual, psicológico, assistência médica ou capacitação para o trabalho. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta medida 
para a recuperação dos detentos e a sua reintegração à sociedade, gostaria de 
contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do 
Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado PINHEIRINHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 

qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 
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Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 

constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que 

os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 

esta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 

sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da sáude e dá 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 

Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

I - a Conferência de Saúde; e  

II - o Conselho de Saúde.  

§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 

formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 

ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 

composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 

Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho 

Nacional de Saúde.  

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 

paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

Conselho.  

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 

entidades, da administração direta e indireta;  

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder 

Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;  

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  

 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 

demais ações de saúde. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
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V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html

